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FIOCRUZ/EPSJV

PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM EDUCACAO PROFISSIONAL EM
SAUDE.

Curso: Mestrado

Resolucéo n°. 01.2019

Dispbe sobre disciplinas a serem cursadas,
a partir da Turma 2020, no Programa de
Pds-Graduacdo Stricto sensu em Educacdo
Profissional em Salde da Escola
Politécnica de Salde Joaquim
Venancio/Fiocruz, para integralizacdo da
carga horéria em créditos para titulacdo do
Mestrado Profissional.

A Coordenacdo do Programa de Pds-Graduagdo em Educacdo Profissional em Salde
(CPG) da Escola Politécnica de Saude Joaquim Venancio/Fiocruz, considerando o
Regulamento do Curso e com base na deliberacdo de seu colegiado reunido em 09 de
agosto de 2019, que decidiu pela “retirada a obrigatoriedade de uma (1) disciplina
eletiva, transformando os 4 (quatro) créditos em “Atividade de orienta¢do”, a ser
reconhecida mediante o estabelecimento de um Plano de Trabalho entre orientador e
orientando, cujo cumprimento sera atestado pelo orientador através de relatorio
especifico”, resolve que:

Cada disciplina tera um valor expresso em créditos, correspondendo cada crédito a pelo
menos 15 (quinze) horas de atividade tedrica, ou atividade pratica, ou trabalho

equivalente, ou treinamento em servi¢o, ou estagio em laboratorio(s).

1 A partir da constituicdo da turma 2020, o aluno devera cursar, no minimo, 480

horas/32 créditos, sendo:

a) as disciplinas obrigatorias, perfazendo 180horas/12 créditos:
-Economia da Educacédo e Concepgdes de Formacdo em Saude, 60horas/4 créditos;
-Politicas de Educacéo e de Saude, 60horas/4 créditos;

-Educac&o Profissional no Brasil: contextos e questdes atuais, 60horas/4 créditos;
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b) os seminarios interdisciplinares de pesquisa, também obrigatorios, que perfazem 120
horas/8 créditos:
-Seminarios Interdisciplinares de Pesquisa I, 60horas/4 créditos;

-Seminarios Interdisciplinares de Pesquisa 1, 60horas/4 creditos;

c) a Atividade de Orientacdo, também obrigatéria, perfazendo 60horas/4 créditos. A
atividade de orientacdo sera reconhecida mediante o estabelecimento de um Plano de
Trabalho entre orientador e orientando, incluindo atividades livremente pactuadas, cujo
cumprimento sera atestado pelo orientador através de relatorio especifico a ser entregue

a Coordenacéo de Programa.

d) um namero de disciplinas eletivas e/ou atividades académicas que perfagcam também
pelo menos 120horas/8 créditos, podendo ser dividas em:

d.1) pelo menos 1 (uma) disciplina eletiva de 60horas/4 créditos oferecida pelo
Programa;

d.2) atividades académicas;

d.3) atividade de pesquisa com equivaléncia de carga horéaria de 60 horas/4 créditos;

2 Poderdo ser solicitados, para totalizar os créditos de disciplinas eletivas, o
aproveitamento de créditos obtidos pelos alunos em outro curso de Pos-graduacédo
Stricto Sensu credenciado pela CAPES e/ou em outras atividades académicas.

A Coordenagdo de Pos-Graduagdo se manifestard sobre o deferimento ou o
indeferimento da solicitagdo, ouvido o orientador. Quando deferida, a secretaria

académica procedera aos devidos registros de formalizacdo dos créditos aproveitados.

3 SO poderdo ser considerados, para fins de aproveitamento de créditos cursados em
disciplina isolada em qualquer programa de pds-graduacdo, aqueles correspondentes a

um maximo de disciplinas equivalentes a 120 horas/8 creditos.

4 O ex-aluno que, por qualquer motivo, ndo concluiu o Mestrado no Programa e for
classificado em novo processo seletivo, terd seus créditos aproveitados, inclusive das
disciplinas obrigatorias, desde que obtidos nos cinco anos anteriores a sua reinsercao no

Programa.
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Esta resolucdo entra em vigor a partir de sua aprovacdo na Reunido Ordinaria do
Colegiado de Po6s-Graduacdo Stricto sensu em Educacdo Profissional em Saude da
Escola Politécnica de Saude Joaquim Venancio, em 09 de agosto de 2019.

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2019

Marcela Alejandra Pronko

Coordenacdo de P6s-Graduacgéo



